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DELIBERAÇÃO N° 003, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 

 

O CONSELHO DE UNIDADE DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS E DA SAÚDE, considerando o exposto nos autos do processo 

23083.012694/2019-79 e de acordo com as decisões tomadas em sua 379ª reunião, realizada 

em 10 de junho de 2019,  

 

RESOLVE: 

 

 

1. Aprovar o uso da denominação “Centro Integrado de Ciências da 

Saúde” para o complexo de prédios, até então referido como 

“anatômico”, resguardando análises futuras em relação às demais 

edificações; 
 

2. Aprovar a alteração na destinação de alguns espaços no prédio 

principal do Centro Integrado de Ciências da Saúde para melhor 

utilização, conforme Anexo I; 
 

3. Destinar espaços do prédio principal para o Departamento de 

Anatomia Animal e Humana (DAAH); Departamento de Ciências 

Farmacêuticas (DCFar) e Departamento de Ciências Fisiológicas 

(DCFis), em parte, conforme Anexos II e III. 
 

4. Autorizar a destinação do bloco de vivências para a instalação da 

Farmácia Universitária, conforme Anexo IV; 
 

5. Determinar que as salas de aulas teóricas sejam utilizadas 

prioritariamente pelo Instituto de Ciências Biológicas e da Saúde, 

para alocação de disciplinas dos departamentos: DAAH, DCFar e 

DCFis; os horários em que as salas permanecerem ociosas serão 

oferecidos aos demais departamentos do ICBS; se ainda restarem 

horários ociosos, esses serão disponibilizados para os Departamentos 

dos demais Institutos da UFRRJ. 
 

6. Estabelecer que a liberação dos espaços ocupados de longa data, em 

outros Institutos, somente será realizada, ainda que de forma gradual, 

na medida em que os demais prédios sejam finalizados e entregues 

ao ICBS e de acordo com as especificações de cada espaço, 

respeitando-se que as particularidades e demandas de cada 

departamento sejam atendidas e de forma a não impor prejuízos às 

atividades de ensino/pesquisa/extensão e administração. 

 

 

Solange Viana Paschoal Blanco Brandolini 

Presidente 
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ANEXO I À DELIBERAÇÃO N° 003, DE 10 DE JUNHO de 2019 

 

 

 

Alteração na destinação de espaços do Prédio principal do Centro Integrado de Ciências 

da Saúde. 

 

Espaços do Prédio principal  Área (m2) Alteração na destinação 

4 Salas de aulas teóricas (tipo 1) 278,08  

 

 

3 Salas de aulas teóricas (tipo 2) 

 

 

148,49 

1 sala para aulas teóricas (46,17m2) 

1 laboratório didático/DCFar (55,80m2) 

1 laboratório de informática/ICBS (46,52m2) 

Anfiteatro 282,00  

Recepção  18,00 Recepção e secretaria geral 

Secretaria 18,00 Sala de docente do DCFar 

Salas de docentes (20x18,00m2) 360,00 Duas salas serão transformadas em 

secretarias: DCFis e PPGMCF/PPGCF 

Salas de reuniões (20x18,45m2) 36,90 Secretarias: DAAH e DCFar/Coord. curso 

de Farmácia 

Copa (2 x 12,5m2) 25,50  

Racks (4 x 12,5m2) 50,00 Verificar possibilidade de utilização como 

almoxarifado de material de expediente 

Área de circulação, banheiros, .... 1.667,34  

Total 2.884,31  
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ANEXO II À DELIBERAÇÃO N° 003, DE 10 DE JUNHO de 2019 

 

 

Destinação de espaços do 1° pavimento do prédio principal do Centro Integrado de 

Ciências da Saúde. 
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ANEXO III À DELIBERAÇÃO N° 003, DE 10 DE JUNHO de 2019 

 

 

Destinação de espaços do 2° pavimento do prédio principal do Centro Integrado de 

Ciências da Saúde. 
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ANEXO IV À DELIBERAÇÃO N° 003, DE 10 DE JUNHO de 2019 

 

 

 

Planta baixa do bloco de vivências, áreas destacadas serão utilizadas pela Farmácia 

universitária. 

 

 

 
 

 

 

 


